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Confira explicação sobre aplicação do direito de
imagem a luz da LGPD 

O direito de imagem já é resguardado pelo Código
Civil, assim como os direitos de personalidade e pro-
priedade. Então, antes mesmo da Lei Geral de Pro-
teção de Dados entrar em vigor, as pessoas já tinham
proteçãode imagem, vídeo ededireitos autorais, por
exemplo, desde que fossem devidamente re-
gistrados.

Então, conforme explica a advogada e consultora ju-
rídica Lorrana Gomes, é preciso lembrar que essa
proteção já existia antes mesmo da LGPD.

"A mudançaquehouvecom aentradaem vigordaLei
é que essa proteção ficou mais específica. Ficou mais
forte, porque a LGPD traz a imagem justamente co-
mouma espéciededado.Porque através dela nós con-
seguimos identificar cada indivíduo", pontuou
Lorrana para emendar: "a 'mudança' é que a proteção
ficou mais rigorosa".

Conforme Lorrana, com a LGPD, para divulgar a
imagem/foto de alguém em alguma rede social ou
evento, é preciso que se tenha uma autorização ex-
pressa.

"E é preciso que fique claro não só a intenção de usar,
maspara quefinalidade aquelafotovai ser usadaepa-
ra quais pessoas ela vai ser exposta. Por isso, é pre-
ciso uma autorização específica para aquela
finalidade. Depois disso, se quem estiver usando a
imagem desvirtuar-se da finalidade autorizada, ele
pode ser penalizado", alertou.

Outro ponto comentado pela especialista foi a apli-
cação da LGPD sobre o direito de imagem de crian-
ças.

"Nesse caso, é necessário uma atenção ainda maior,
porque a proteção também é maior. É preciso au-
torização dos pais ou responsáveis legais daquela
criança, para queo uso da imagem seja autorizado. E,
além da finalidade, é preciso que essa seja apro-
priada. Ou seja, pra fins de informação, não podendo
ser para comercialização ou trabalho artístico. Nes-
ses dois casos se faz necessário também uma au-
torização judicial", comentou.

Fonte: Comunicação
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As más lições do projeto canadense de remuneração
do jornalismo 

Online News Act pode acabar aumentando poder das
plataformas econcentrando ainda mais verbasem gi-
gantes

Crédito: Unsplash

O jornalismo profissional tradicional passa por di-
ficuldades há anos. Os grandes jornais sofrem com a
diminuição de receita e com corte de profissionais.
Pequenas redações são frequentemente obrigadas a
encerrar suas atividades. Para fazer frente aessa crise
e considerando a importância do jornalismo em so-
ciedades democráticas, diversas propostas para ga-
rantir a sustentabilidade das redações têm sido
apresentadas, dentre as quais aquelas que criam obri-
gações de remuneração de intermediários de
conteúdo na internet.

As primeiras nesta linha foram as da Espanha e da
Alemanha, eem 2019 aUniãoEuropeiaaprovouuma
diretiva, tão notória quanto polêmica, que ampliou a
proteção autoral para garantir que plataformas di-
gitais remunerem jornais conhecida como Diretiva
sobre Direitos Autorais no Mercado Único Digital.

A dificuldade dos países europeus em transpor a di-
retiva não desestimulou outros a tentarem criar me-
canismos na tentativa de assegurar a receita de
jornais. Projetos similares, que têm em comum par-
tirem de um diagnóstico de que as plataformas são
responsáveis pela crise do jornalismo, estão em tra-
mitação no Brasil e nos EUA. Em 2021, a Austrália
aprovou seu News Media Bargaining Code. No iní-
cio de abril deste ano, foi a vez do Canadá apresentar
o seu projeto de Online News Act.

A proposta canadense, cujo objetivo é regular os in-
termediários de notícias digitais com o intuito de pro-
mover a equidade no mercado de notícias digitais do
Canadá e contribuir para a sua sustentabilidade, em
muito se assemelha à lei australiana: o Online News

Act estabelece um sistema de negociação para que
plataformas remunerem jornais que, diferente do
modelo europeu, independe do direito autoral. Três
elementos da lei são destacáveis em seu objetivo de
contribuir para a sustentabilidade do mercado de no-
tícias do Canadá.

A primeira delas é a definição de jornais que fazem
jus aodireitoderemuneração por plataformas. O pro-
jeto do Online News Act remete à legislação tri-
butária canadense para classificar as empresas
jornalísticas elegíveis, que por sua vez determina
quatro critérios nessa avaliação:

Essa definição confere o direito à negociação de re-
muneração tanto a jornais privados quanto públicos,
nacionais ou estrangeiros. Por incluir jornais es-
trangeiros que apenas operam no Canadá, é possível
questionar se a lei será eficaz em atingir seu objetivo
de contribuir para a sustentabilidade do jornalismo
nacional.

Ainda que o jornalismo produzido localmente venha
a ser remunerado por plataformas, a incidência pre-
vista na lei acaba por incluir também no direito à re-
muneração empresas jornalísticas multinacionais ou
estrangeiras, independentemente da quantidade ou
qualidade do conteúdo que produzem localmente
ainda que empresas multinacionais possam produzir
jornalismo local de qualidade, como é o caso da BBC
Brasil. Caso não haja uma forma de reverter parte
desse dinheiro recebido por empresas mul-
tinacionais e estrangeiras ao desenvolvimento do jor-
nalismo nacional, é válido se perguntar de que forma
essa disposição efetivamente auxilia a incentivar o
jornalismo local.

A hipótese de incidência dos direitos e obrigações
contidos na lei é um segundo ponto crítico da pro-
posta canadense. A incidência da lei ocorre quando
um conteúdo jornalístico (tal qual já definido an-
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teriormente) for colocado à disposição, o que inclui
tanto sua reprodução integral ou parcial quanto ame-
ra facilitação do acessoaesse conteúdo por quaisquer
meios incluindo a indexação, a agregação e o ran-
queamento.

A definição extremamente ampla dessa hipótese de
incidência pode incluir atos corriqueiros da internet,
como o envio de links entre pessoas, e colocar em ris-
co princípios básicos de seu funcionamento, in-
cluindo a neutralidade de rede princípio consagrado
no Marco Civil da Internet, pelo qual o responsável
pela rede deve tratar de forma isonômica quaisquer
pacotes de dados, sem distinção. Isso porque, de-
pendendo daforma deimplementação,poderia se tor-
nar necessário distinguir os pacotes de dados que
fazem referência a conteúdo jornalístico, para pos-
sibilitar a remuneração. Essa amplitude é
especialmente preocupante considerando que a pró-
pria lei determina que o dever de remuneração não é
afastado pelas limitações e exceções aos direitos au-
torais. Não apenas a linkagem a notícias específicas
poderia configurar facilitação de acesso, como a
linkagem às próprias homepages dos jornais poderia
obrigar plataformas a remunerar jornais, colocando
em risco a liberdade de expressão e de informação do
público.

Finalmente, um terceiro ponto crítico da proposta ca-
nadense diz respeito a quem terá o poder de definir a
destinação dos recursos pagos pelas plataformas aos
jornais pela facilitação de acesso a conteúdo jor-
nalístico. A lei essencialmente prevê que pla-
taformas devem chegar a um acordo para remunerar
jornais equecasonãoo façamindependentemente ou
em um processo de negociação supervisionado pelo
Estado a remuneração será definida em um pro-
cedimento arbitral encabeçado pela Comissão Ca-
nadense de Rádio-Televisão e Telecomunicações
(CRTC).

Ainda que as partes tenham chegado a um acordo, a
lei dá à comissão o poder de reavaliá-lo mediante so-
licitação deuma das plataformas (enãode jornais). O

Online News Act apresenta uma série de critérios pa-
ra que a CRTC faça essa avaliação, como o es-
tabelecimento de uma remuneração justa, a garantia
de que uma parte adequada da compensação será uti-
lizada pelas empresas de jornais para apoiar a
produção de conteúdos noticiosos locais, regionais e
nacionaisedequeo acordo beneficiaráuma parte sig-
nificativa das empresas noticiosas locais in-
dependentes, contribuirá para sua sustentabilidade e
incentivará modelos empresariais inovadores no
mercado jornalístico canadense.

Em outras palavras, caberá às plataformas de-
monstrar que o acordo a que chegaram com os jor-
nais garantirá a produção de conteúdos locais e a
implementação de modelos empresariais ino-
vadores. À primeira vista isso pode parecer uma
obrigação imposta às plataformas, mas em realidade
se trata de um poder imenso que a lei confere a eles de
interferir na produção jornalística. As plataformas
não apenas poderão, como deverão, determinar co-
moos jornais usarãoos recursos pagos a títulodo On-
line News Act, colocando em sério risco a
independência do jornalismo e a liberdade de im-
prensa.

Para além desses três pontos específicos da le-
gislação, cabe também apontar uma falha importante
em sua motivação e no efeito que seus mecanismos
podem ter sobre a sua razão de existir. A proposta ca-
nadense tem como propósito equilibrar uma relação
assimétrica na relação entre plataformas e jornais.
Embora seja inegável que as Big Tech acumularam
um poder descomunal nos últimos anos, alguns ques-
tionamentos são necessários.

Primeiramente, a despeito de seu objetivo declarado,
é questionável se o Online News Act não irá au-
mentar ao invés de diminuir o poder das plataformas
sobre os jornais, como já adiantado.

Em segundo lugar, é custoso e apenas para poucas e
grandes empresas o processo de conhecer a lei, ter a
capacidade de negociar no âmbito ad-
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ministrativo/judi cial e pressionar por um bom acor-
do. Dessa forma, há o risco de que a lei favoreça
grandes conglomerados de mídia, que têm poder para
tal.

Em terceiro lugar, ainda que se aceite a premissa de
que jornalismo esteja em crise em razão da emer-
gência das Big Tech (o que não é algo dado), a lei cria
obrigações às plataformas que suportam a circulação
do conteúdo jornalístico, aumentam o acesso a ele e,
assim, a possibilidade de os jornais monetizarem es-
se acesso. A questão é que não se dá a mesma atenção
às plataformas que dominam o mercado de anúncios
online e que, portanto, inibem essa possibilidade de
monetização.

Nesse sentido, a criação de uma lei (ou a efetiva apli-
cação das leis já existentes) voltada às poucas pla-
taformas que dominam o mercado de publicidade
digital podenãoapenas ser mais eficienteem garantir
as receitas e a sustentabilidade do jornalismo pro-
fissional, como também proteger outros afetados pe-
lo domínio de mercado dessas empresas nesse setor a
exemplo dos consumidores e de outras plataformas
inovadoras e menores. Vale lembrar que essas gran-
des empresas, que dominam o mercado de pu-
blicidade digital, podem inclusive ser as
controladoras das plataformas de intermediação de
conteúdo por usuários terceiros.

A proposta canadense, à semelhança do News Media
Bargaining Code que a inspirou, possivelmente ser-
virá de referência aos legisladores brasileiros. O te-
ma está sendo discutido no PL 2630/2020
anteriormente conhecido como PL das Fake News e
que versa sobre regulação das plataformas digitais.

A proposta brasileira de regulação sobre re-
muneração de veículos de mídia está localizada em
um único artigo, genérico, e deixa pouco claro como
essa remuneração se dará na prática. Como vimos no
caso canadense, a forma como a regulação ocorrerá
não é mero detalhe para garantir a justa remuneração
dos jornais e dos profissionais. Caso feita de forma

apressada e sem a devida participação dos veículos,
incluindo mídias independentes, e representantes de
jornalistas, pode acabar concentrando ainda mais as
verbas jornalísticas nas mãos de gigantes do meio,
além de manter o modelo de superexploração dos
profissionais e até afetar a liberdade de imprensa, por
dar poder excessivo para as plataformas.

Nem tudo que é importado é bom. É importante que a
eventual recepção do Online News Act enquanto pa-
râmetro de política para a sustentabilidade do jor-
nalismo não ocorra de maneira acrítica. Antes, é
preciso se atentar para as qualidadesedefeitos dapro-
posta, em especial com vistas ao seu objetivo de
promover a sustentabilidade do jornalismo a longo
prazo.

É necessário que se leve em especial consideração a
definição de empresas jornalísticas, a hipótese de in-
cidência do dever de remunerar e o mecanismo de ne-
gociação entre as partes. Em conjunto com as
especificidades do mercado jornalístico brasileiro
em contraste com o canadense, esses elementos de-
vem ser levados em conta na formulação de uma po-
lítica nacional que busque garantir a sustentabilidade
do jornalismo brasileiro.
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